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ACTA 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

DE 23 DE JANEIRO DE 2007 

 

Nº 02/2007 

 

PRESIDENTE: Nuno Manuel Sousa Pinto de Carvalho Gonçalves, Presidente. 

VEREADORES PRESENTES: José Manuel Gonçalves, Mário Francisco Cancela Mesquita 

Montes, Maria José Fernandes Lacerda. 

AUSÊNCIAS INJUSTIFICADAS: Vereadores Vítor Manuel Ribeiro Fernandes de Almeida, Elsa 

Maria de Carvalho Soares Peres Correia e Andreia Catilina Soares Coutinho Simões. 

SECRETARIOU: José Daniel Meireles Almeida Lopes, Chefe de Divisão. 

HORA DE ABERTURA: 10 horas. 

ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR: Aprovada por unanimidade. 

INFORMAÇÃO DO PRESIDENTE: Antes do início dos trabalhos o Senhor Presidente informou 

verbalmente a Câmara das acções desenvolvidas durante a quinzena. 

De acordo com a deliberação nº 550 foram recebidos os pareceres da ANMP e CCDR que a 

seguir se transcrevem. 

Parecer da ANMP: 

“Informação nº 10/01/2007 

Solicita a Câmara Municipal de Peso da Régua a emissão de parecer sobre a seguinte 

situação:  

« (...) Sempre que o gabinete de que é sócio subscreve qualquer pedido de licenciamento junto 

da Autarquia, o signatário (Sr. Presidente da Câmara) abstém-se de discutir e votar as 

decisões que lhe respeitam. 

Só que, os Srs. Vereadores Vítor Manuel Ribeiro Fernandes de Almeida, Elsa Maria de 

Carvalho Soares Peres Correia e Andreia Catilina Soares Coutinho Simões recusam-se 

igualmente a votar tais pedidos, originando a consequente impossibilidade, por falta de 

quórum, de decisão respeitante aos referidos processos (...).» 

Colocado o problema, cumpre informar: 

“1 - De acordo com o art.89º n.º1 da Lei 169/99 de 18/09, os órgãos das Autarquias Locais só 

podem reunir e deliberar quando esteja presente a maioria do número legal dos seus membros. 

2 - Um dos primeiros requisitos a verificar nas reuniões ordinárias ou extraordinárias é a 

existência de quórum, isto é, o número mínimo exigido para que a Câmara ou a Assembleia 

Municipal possam validamente reunir (quórum de funcionamento) ou deliberar (quórum de 

deliberação). 
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3 - É dever dos eleitos locais comparecer e participar nas reuniões ordinárias e extraordinárias 

dos órgãos autárquicos de que sejam titulares, nos termos do art. 4º do Estatuto dos Eleitos 

Locais (EEL). 

3.1 - Esta obrigação tem como objectivo assegurar o normal funcionamento dos órgãos, 

designadamente em termos do número legal de membros. 

4 - Assim, os membros dos órgãos apenas não podem estar presentes no momento da 

discussão nem da votação quando se encontrem ou se considerem impedidos, conforme 

estipula o n.º 6 do art.90º da Lei nº 169/99. Trata-se de uma proibição de assistir à reunião, não 

podendo sequer estarem presentes nesse período, saindo do local dos trabalhos. 

4.1 - Tal impedimento só se verifica quando por algum motivo legalmente previsto, o titular de 

órgão ficar proibido de intervir em determinados casos concretos e definidos. O impedimento 

diz respeito à pessoa do titular do órgão e ao interesse que ele tem na decisão. 

5 - No desempenho das suas actividades estão os eleitos locais, enquanto titulares de cargos 

públicos, sujeitos ao cumprimento de determinados deveres que consubstanciam princípios 

fundamentais de actuação administrativa. 

5.1 - Um destes princípios é o da imparcialidade, consagrado no n.º 2 do artigo 266 º da 

Constituição da República Portuguesa, que prescreve que “Os órgãos e agentes 

administrativos estão subordinados à Constituição e à Lei e devem actuar, no exercício das 

suas funções, com respeito pelos princípios da igualdade, da proporcionalidade, da justiça, da 

imparcialidade e da boa fé.”. 

5.2 - Corolário deste princípio da imparcialidade é o estatuído no art. 44º do Código do 

Procedimento Administrativo (CPA), com afloramentos no art. 4º do Estatuto dos Eleitos Locais 

e no Art. 8º da Lei da Tutela Administrativa (Lei n.º 27/96, de 1/08). 

6- As situações do elenco legal do art. 44º representam cláusulas gerais (condensadas) que 

carecem de densificação mediante casos concretos e definidos de impedimento que aí se 

integrem. 

6.1 - Desta forma, o impedimento, para além de ser invocado pelo titular do órgão autárquico, 

deve ser devidamente fundamentado e integrado em alguma das situações elencadas no art. 

44º do CPA. 

6.2 - Se o fundamento invocado não se enquadrar na previsão de nenhuma das disposições do 

referido preceito, afigura-se-nos que não haverá motivo para que o membro do órgão se 

considere impedido, e não participe na sessão ou reunião do respectivo órgão. 

6.3 - Quando se verifique causa de impedimento em relação a qualquer titular de órgão, deve o 

mesmo comunicar desde logo o facto ao respectivo presidente do órgão colegial, aplicando-se 

o disposto no art. 45º e seguintes do CPA. 

7 - Em face do exposto, aferindo-se que não há motivo para que os membros da Câmara 

Municipal se considerem impedidos, estes têm de participar obrigatoriamente nas discussões e 

votações dos assuntos que são colocados à consideração do órgão, tendo ao seu dispor três 

formas de exprimir a sua decisão – voto no sentido de aprovar, voto no sentido de rejeitar e 

abstenção. 
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7.1 - Caso não cumpram a sua obrigação/dever de participar nas discussões e votações dos 

assuntos que são colocados à consideração do órgão, obstaculizando o seu normal 

funcionamento sem motivo impeditivo – e não prevendo a lei qualquer outro enquadramento – 

afigura-se-nos que esta conjuntura poderá configurar uma situação de falta injustificada, 

devendo a ocorrência ficar consignada em acta, nos termos do art. 92º n.º1 da Lei n.º 169/99. 

7.2 - De facto, para além da ausência justificada, a lei só prevê a situação de comparência e 

participação, declaração de impedimento de participação e ausência injustificada. 

7.3 - Por fim, de salientar que o legislador, atendendo à Lei da Tutela Administrativa (art. 8º), 

faz cominar com a sanção de perda de mandato, os eleitos locais que faltem injustificadamente 

a 3 sessões ou 6 reuniões seguidas ou a 6 sessões ou 12 reuniões interpoladas. 

É o que, sem prejuízo de melhor opinião, nos oferece dizer sobre o assunto.” 

Parecer da CCDRN: 

“Pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal foi solicitado parecer jurídico sobre o 

assunto acima referenciado. 

Concretamente expõe o seguinte: 

O signatário era sócio gerente de uma sociedade que se dedica à elaboração de projectos de 

arquitectura, actuando na área do município, tendo cessado as funções de gerência aquando 

da sua eleição para o cargo autárquico – presidência da Câmara Municipal – que ocupa, 

mantendo a sua qualidade de sócio. 

Sempre que o dito gabinete subscreve qualquer pedido de licenciamento junto da autarquia 

Senhor Presidente abstém-se de discutir e votar as decisões que lhe respeitam. 

Todavia alguns vereadores recusam-se, igualmente, a votar tais pedidos, originando a 

consequente impossibilidade, por falta de quórum, de decisão respeitante aos referidos 

processos. 

Solicita esclarecimento sobre o assunto. 

Cumpre pois informar: 

1 - Sobre o regime de incompatibilidades e de impedimentos: 

O estabelecimento de um regime de incompatibilidades no âmbito da administração autárquica 

tem como finalidade última garantir a independência e a imparcialidade do poder local. 

Na definição de Nuno Salgado “a incompatibilidade, conforme resulta da própria designação, 

impede que um mesmo cidadão possa desempenhar dois ou mais cargos ou funções pelo que 

de inconveniente, potencialmente contraditório, pode implicar a defesa de interesses 

porventura divergentes, ou seja, é a impossibilidade legal do desempenho de certas funções 

públicas por indivíduo que exerça determinadas actividades ou se encontre em algumas das 

situações públicas ou particulares enumeradas por lei. 

Ressalte-se de que a instituição do regime legal de incompatibilidades para além de garante da 

imparcialidade na actuação dos titulares dos órgãos a quem se aplica, visa, também, assegurar 

uma adequada dedicação destes aos respectivos cargos.  

Como escrevem Vital Moreira e Gomes Canotilho, em anotações à Constituição da República 

Portuguesa, 3ª edição, Coimbra, 1993, pág. 948, as incompatibilidades têm por objectivo 
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garantir não só o princípio da imparcialidade da Administração mas também o princípio da 

eficiência (boa administração). 

“Trata-se de impedir que o exercício de actividades privadas que pela sua natureza ou pelo 

empenhamento que exijam, possam conflituar com a dedicação ao interesse público ou com o 

próprio cumprimento dos horários e tarefas da função pública”.  

É decisivo “para se afirmar a existência de incompatibilidades entre duas actividades, averiguar 

se alguma disposição legal define expressamente qualquer incompatibilidade entre o seu 

exercício, pois só há incompatibilidade quando a lei o estabeleça”.  

A lei estabelece, também, impedimentos que se traduzem numa incompatibilidade de exercício, 

ou seja, no dever de não participar ou não intervir em actos e contratos que impliquem a defesa 

de interesses porventura divergentes, i.e., que possam conflituar com os deveres de lisura, 

isenção e imparcialidades a que estão adstritos todos os funcionários.  

Com este instituto pretende-se “proteger a independência das funções e, do mesmo passo, 

manter na acção administrativa a normalidade e serenidade que lhe deva imprimir o cariz 

indiscutível de interesse geral...” sendo princípio geral que “os agentes públicos não devem 

encontrar-se em situação de confronto entre o interesse próprio, de natureza pessoal, e o 

interesse do Estado ou dos entes públicos que representam e que lhes compete defender “. 

(op.cit.) 

II – Reportando-nos ao caso vertente: 

- De acordo art. 3º da lei nº 29/87, de 30/06 (EEL), na redacção que lhe foi conferida pela Lei nº 

52-A/2005, de 10/10 (devendo, do nosso ponto de vista, considerar-se revogado o art. 6º da Lei 

nº 64/93, de 26/08, repristinado pela Lei nº 12/98, de 24/02 já que aquela norma o reproduz) – 

que regula sobre o regime de incompatibilidade dos eleitos locais – os presidentes e 

vereadores das câmaras municipais podem exercer quaisquer outras actividades, 

determinando o nº 2 do mesmo normativo que este regime (permissivo) não revoga o regime 

de incompatibilidades e de impedimentos estabelecidos na lei para cargos e actividades. 

Significa isto que estes eleitos locais poderão exercer, em acumulação com o cargo que 

ocupam, outros cargos ou desempenhar outras actividades para cujo exercício não esteja legal 

e expressamente estabelecida uma incompatibilidade. Exemplificando: um presidente de 

Câmara Municipal não poderá exercer a advocacia porque o exercício desta profissão em 

acumulação com este cargo se encontra expressamente proibido pelo Estatuto da Ordem dos 

Advogados (cfr. A alínea a) do nº 1 do art. 77 da Lei nº 15/2005, de 26/01, diploma legal que 

aprovou aquele estatuto). 

Assim, não existe qualquer incompatibilidade entre o exercício do cargo de presidente de 

Câmara Municipal e a qualidade de sócio de uma sociedade comercial visto, por um lado, não 

se tratar, sequer, de um cargo ou de uma actividade (mas tão-só a mencionada qualidade de 

sócio que advém da participação no capital social da sociedade) e, por outro, não existir 

qualquer dispositivo legal que o proíba. 

- Também não se detecta na Lei Orgânica nº 1/2001, de 14/08, com as alterações que lhe 

foram introduzidas – que regula sobre a eleição dos titulares dos órgãos das autarquias locais 
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– maxime nos seus artºs 7º e 221º qualquer incompatibilidade (ou inelegibilidade inicial ou 

superveniente) à qual se possam subsumir o caso vertente. 

- As situações que ocasionam impedimentos legais na actividade administrativa – inibindo a 

participação em acto administrativo ou em contrato de natureza pública ou privada – Vêm 

elencadas no art. 44º do Código do Procedimento Administrativo – aprovado pelo Decreto – Lei 

nº 442/91, de 15/11, alterado pela Lei nº 6/96, de 31/01. 

- Estas situações, apesar de taxativas, têm, todavia, um alcance tão amplo (recorrendo 

sistematicamente a conceitos indeterminados) que este carácter de “numerus clausus“ perde 

algum significado na medida em que ficam abrangidas diversíssimas e heterogéneas 

hipóteses. 

- O citado artigo 44º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), proíbe, na alínea a) do 

seu nº 1, a intervenção de titular de órgão ou agente da Administração Pública em contrato (de 

direito público ou privado) ou em procedimento administrativo quando nele tenha interesse, por 

si, como representante ou como gestor de negócios de outra pessoa. 

Por outro lado, o art. 9º A da Lei nº 64/93, de 26/08, aditada pela Lei nº42/96, de 31/08 impede 

os titulares de cargos políticos (e outros aí mencionados), que nos três anos anteriores à data 

da investidura detinham mais de 10% de empresa ou integrado os corpos sociais de pessoas 

colectivas de fins lucrativos de participarem em quaisquer procedimentos administrativos, em 

que essas empresas e pessoas colectivas intervenham, quando essa participação seja 

susceptível de gerar dúvidas sobre a isenção ou rectidão da conduta desses titulares. 

III – Sobre o dever dos eleitos locais participarem nas reuniões: 

Um dos deveres a que estão adstritos os eleitos locais é, precisamente, o de participar nas 

reuniões ordinárias e extraordinárias (vide ponto i) da alínea c) do art. 4º da Lei nº 29/87, de 

30/06). 

No caso concreto dos órgãos autárquicos colegiais, tal participação pode assumir três 

modalidades: “voto a favor”, “voto contra“ e abstenção. Esta última forma de manifestação da 

vontade individual traduz uma votação, se bem que sem conteúdo. 

Ora, a par das formas de votação propriamente dita a lei põe ao dispor do autarca outras 

formas de participação/intervenção, tais como a declaração de voto. 

Por conseguinte, admitindo-se a abstenção como uma forma de voto, tem-se necessariamente 

de permitir aos membros que se abstém que efectuem declarações de voto, nos mesmos 

moldes em que se consente àqueles cujo voto foi vencido. 

Como é consabido, a lei prevê que os membros do órgão colegial que ficaram vencidos 

expressem na acta o seu voto e as razões que o justificaram. Assim como se admite que se 

faça apenas a declaração de voto, sem lhe aditar as razões que a sustentam, limitando-se 

assim o declarante a manifestar a sua discordância com a deliberação tomada pelos seus 

pares. 

Esta prerrogativa, que configura um verdadeiro direito potestativo, deve, no caso específico das 

autarquias locais, tornar-se extensível aos membros que se abstém. 

IV – Em conclusão: 
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A qualidade de sócio de uma sociedade (gabinete) que se dedica à elaboração de projectos de 

arquitectura não é incompatível com o exercício do mandato de presidente da Câmara 

Municipal. 

Todavia, tendo em conta o disposto na alínea a) do nº 1, artigo 44º do Código do Procedimento 

Administrativo (CPA), o Senhor Presidente encontra-se impedido de participar nas reuniões do 

executivo em que sejam apreciados processos de licenciamento subscritos pelo dito gabinete 

de arquitectura. 

Um dos deveres a que estão adstritos os eleitos locais é, precisamente, o de participar nas 

reuniões ordinárias e extraordinárias (vide ponto i) da alínea c) do art. 4 da Lei nº 29/87, de 

30/06). 

No caso concreto dos órgãos autárquicos colegiais, tal participação pode assumir três 

modalidades: “voto a favor”, “voto contra“, e abstenção. 

A recusa injustificada de participar nas reuniões (expressando o sentido de voto ou abstendo- 

se) é ilegal podendo, em última instância, levar à aplicação das sanções previstas na Lei nº 

27/96, de 01/08 (regime jurídico da tutela administrativa). 

É o que se oferece informar sobre este assunto.” 

Após comunicação dos pareceres, os vereadores do Partido Socialista pediram a interrupção 

dos trabalhos a fim de se reunirem. De volta à sala de reunião, comunicaram que não iriam 

participar nas deliberações nas quais o Sr. Presidente se considerava impedido por ser sócio 

do gabinete que elaborava os projectos. Assim, ao ser-lhes aplicada falta injustificada se 

retirariam naquele momento, não participando em nenhum assunto da reunião. 

 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

 

TESOURARIA 

Balancete – Período de 9 de Janeiro a 22 de Janeiro / 07 – Saldo do dia 22 de Janeiro – 

Seiscentos e noventa seis mil, oitocentos e noventa quatro euros e cinquenta cinco cêntimos. 

FESTAS EM HONRA DE S. VICENTE 

GALAFURA 

6 - Foi presente um requerimento da Comissão de Festas em Honra de S. Vicente em Galafura 

para ratificação do despacho. 

Traz informação do Vereador em Regime de Permanência do teor seguinte: 

“Deferido, por motivo de urgência, devendo o presente despacho ser ratificado na próxima 

reunião de Câmara Municipal. 

Comunicar à GNR.” 

A Câmara deliberou por unanimidade ratificar o despacho. 

RELATÓRIO ELABORADO PELA CPCJ 

ATRIBUIÇÃO DE CASA DE HABITAÇÃO SOCIAL 

7 - Foi presente um Relatório da CPCJ do Peso da Régua a solicitar atribuição urgente de casa 

de habitação social. 
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Traz informação da Divisão de Acção Social e Cultural: 

“Na sequência do pedido efectuado pela Comissão de Protecção de Crianças e Jovens em 

Risco (CPCJ) de Peso da Régua para atribuição urgente de habitação social de um agregado 

acompanhado pela CPCJ, considera-se adequado e justo que o pedido seja deferido. 

Anexa-se relatório com avaliação social da família que atesta a necessidade da intervenção 

com objectivo de inclusão social, e, informo que a habitação social em causa (título provisório), 

situa-se no Bairro Avenida Diocese de Vila Real – cave 2. 

Cabe no entanto a V. Ex.ª aferir esta minha informação.” 

Tratando-se de uma habitação social já atribuída por deliberação nº 325 de 11/07/2006 a José 

Gonçalves Vieira, não tendo este antes da sua morte, mostrado interesse em efectivar a sua 

ocupação, a Câmara deliberou por unanimidade, revogar a deliberação acima mencionada e 

atribuir a título provisório de acordo com a informação da C.P.C.J. a habitação social à Sr.ª D. 

XXX XXXX XXXXX XXXXXXX. 

Mais deliberou enviar o processo à DASC para que seja fixada a respectiva renda de acordo 

com as leis vigentes. 

COMISSÃO PAROQUIAL ANGARIADORA DE FUNDOS DE POIARES 

PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO 

8 - Foi presente um ofício da Comissão Paroquial Angariadora de Fundos de Poiares, a 

solicitar apoio para as obras de remodelação da igreja paroquial. 

Traz informação do Sr. Vice – Presidente do teor seguinte: 

“Proponho atribuição de 750 € em material eléctrico.” 

A Câmara deliberou por unanimidade atribuir o subsídio proposto. 

CENTRO PAROQUIAL DE SANTA MARIA DE SEDIELOS 

PEDIDO DE MATERIAL PARA ARRANJO DE FUNDOS E EXTERIOR 

9 - Foi presente um ofício da Paróquia de Sedielos a pedir fornecimento de material de 

reconstrução para arranjo dos fundos e exterior do Centro Paroquial de Santa Maria de 

Sedielos. 

Traz informação do Sr. Vice – Presidente do teor seguinte: 

“Proponho atribuição de um subsídio de 2500 €, em material.” 

A Câmara deliberou por unanimidade atribuir o subsídio proposto. 

 

ORGÃOS DA AUTARQUIA 

 

REMODELAÇÃO DO CAMPO ARTUR VASQUES – FASE II 

PROPOSTA 

10 - Foi presente uma proposta do Sr. Vice – Presidente do teor seguinte: 

“Considerando que ainda é possível apresentar candidaturas à medida 1.3 no actual quadro 

comunitário e que se encontra em Concurso Público a obra denominada “Remodelação do 

Campo Artur Vasques Fase II “. 
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Proponho que a Câmara Municipal aprove a apresentação de uma candidatura à medida 1.1 

para a obra acima mencionada de acordo com a alínea f) do nº 4 do artigo 64, da lei nº 169/99 

de 18 de Setembro.” 

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a proposta apresentada. 

PLANO ESTRATÉGICO DO MUNICÍPIO DO PESO DA RÉGUA 

PROPOSTA 

11 - Pelo Presidente da Câmara foi presente uma proposta do teor seguinte: 

“Considerando: 

1.Que estão definidos os princípios orientadores ao nível macro do próximo QREN; 

2.Que estão em fase de estudo e decisão, a sua regulamentação e orientação para o 

enquadramento de projectos nos diversos Programas Operacionais: 

3.Que o Concelho do Peso da Régua necessita de um documento que reflicta o seu próprio 

desenvolvimento e enquadramento estratégico na Região a médio e longo prazo; 

4.Que para além disso será necessário demonstrar ainda as grandes debilidades concelhias no 

que respeita a infra-estruturas, fundamentais para podermos desempenhar cabalmente o 

nosso papel na rede de pólos urbanos que deverão estruturar o desenvolvimento, conforme 

referido pelo Sr. Primeiro Ministro na apresentação do próximo QREN; 

5.Que aproximando-se o início do QREN, e tendo em conta todos os pressupostos aduzidos, 

será importante que o mais rapidamente possível, o Município possua um instrumento de 

planeamento “Plano Estratégico do Município do Peso da Régua“, que nos permita apresentar 

perante o mesmo, de uma forma solidamente sustentada. 

Proponho: 

1.Que seja realizado um Plano Estratégico do Município do Peso da Régua, que faça o 

diagnóstico, formule a estratégia de desenvolvimento e elabore o plano de acção e proposta de 

condições organizativas de suporte à sua implementação; 

2.Que seja aberto procedimento para a execução do necessário Plano Estratégico do 

Município do Peso da Régua.” 

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a proposta apresentada. 

COMPLEMENTO AO ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS 

À FREGUESIA DE GALAFURA 

PROPOSTA 

12 - Foi presente uma proposta do Sr. Vice – Presidente do teor seguinte: 

“Considerando que ainda é possível apresentar candidaturas à medida 1.1 no actual quadro 

comunitário e que se encontra em Concurso Público a obra denominada “Complemento ao 

abastecimento de água e drenagem de águas residuais à Freguesia de Galafura”. 

Proponho que a Câmara Municipal aprove a apresentação de uma candidatura à medida 1.1 

para a obra acima mencionada de acordo com a alínea f) do nº4 do artigo 64, da lei nº 169/99 

de 18 Setembro.” 

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a proposta apresentada. 
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PROPOSTA DE TRABALHOS A MENOS 

13 - Foi presente uma proposta de trabalhos a menos referente à empreitada “Abastecimento 

de Água e Drenagem de Águas Residuais à Freguesia de Vilarinho dos Freires”. 

Traz informação do Chefe de Divisão do teor seguinte: 

“Nos termos da presente informação, proponho a supressão dos trabalhos referidos. 

De salientar que a quantidade de trabalhos em causa não põe em causa os limites referidos 

nos artigos 31º e 35º do D.L. 59/99.” 

A Câmara deliberou por unanimidade concordar com a informação dos serviços, mandando 

proceder em sua conformidade. 

PROPOSTA DE TRABALHOS A MAIS CONTRATUAIS 

14 - Foi presente uma proposta referente à empreitada “Abastecimento de Água e Drenagem 

de Águas Residuais à Freguesia de Vilarinho dos Freires”. 

Traz informação do Chefe de Divisão do teor seguinte: 

“Tendo em conta o conteúdo da presente informação, proponho que os trabalhos referidos 

sejam aprovados como trabalhos a mais da empreitada e sejam adjudicados à firma “Francisco 

Pereira Marinho e Irmãos S.A.”. 

Nos termos do artigo 151 do D.L. 59/99, proponho a prorrogação de prazo da empreitada por 

30 dias.” 

A Câmara deliberou por unanimidade concordar com a informação dos serviços, aprovando os 

trabalhos a mais referidos, a adjudicação à firma “Francisco Pereira Marinho e Irmãos S.A” e a 

prorrogação da empreitada por mais 30 dias. 

COMPLEMENTO AO ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS 

À FREGUESIA DE VILARINHO DOS FREIRES 

PROPOSTA 

16 - Foi presente uma proposta do Sr. Vice – Presidente do seguinte teor: 

“Considerando que ainda é possível apresentar candidaturas à medida 1.1 no actual quadro 

comunitário e que se encontra em Concurso Público a obra denominada “Complemento ao 

abastecimento de água e drenagem de águas residuais à Freguesia de Vilarinho dos Freires. 

Proponho que a Câmara Municipal aprove a apresentação de uma candidatura à medida 1.1 

para a obra acima mencionada de acordo com a alínea f) do nº4 do artigo 64, da lei nº 169/99 

de 18 Setembro.” 

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a proposta apresentada. 

 

DIVISÃO TÉCNICA DE OBRAS 

 

OFICINA DE MÁRMORES DE ANTÓNIO MIGUEL FIRMINO ALVES 

LUGAR DA QUINTÂ, GODIM 

PESO DA RÉGUA 

16 - No seguimento da deliberação nº 519 de 28/11/2006, foi novamente presente o processo 

em epígrafe, com informação do Departamento Técnico de Obras do teor seguinte: 
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“Esta exposição não acrescenta nada ao já constante no processo, pelo que nada obsta a que 

seja dada tramitação à deliberação nº 519 de 28/11/2006 relativa à posse administrativa.” 

A Câmara deliberou por unanimidade determinar a posse administrativa do imóvel, tendo em 

vista a realização da obra coercivamente, de acordo com o art. 107 do Decreto – Lei nº 555/99 

de 16/12. 

PROCESSO DE OBRAS Nº 07/2005 

IMOBILIÁRIA IRMÃOS ALMEIDA ALVES LDA. 

REMOSTIAS – PESO DA RÉGUA 

17 - Foi presente um ofício da firma Imobiliária Irmãos Almeida Alves, Lda., de Remostias, 

Peso da Régua a requerer a prorrogação por 180 dias do prazo de validade da licença de 

obras nº 42. 

Traz informação do Departamento Técnico de Obras do teor seguinte: 

“Somos de parecer que não será de deferir o requerido em virtude de ter decorrido o prazo de 

validade do alvará de autorização administrativa devendo proceder o interessado a 

apresentação de novo pedido.” 

A Câmara deliberou por unanimidade indeferir o requerido de acordo com a informação dos 

serviços. 

PROCESSO DE OBRAS Nº 06/2005 

IMOBILIÁRIA IRMÃOS ALMEIDA ALVES LD.ª 

REMOSTIAS – PESO DA RÉGUA 

18 - Foi presente um ofício da firma Imobiliária Irmãos Almeida Alves Lda., de Remostias, Peso 

da Régua a requerer a prorrogação de 180 dias do prazo de validade da licença de obras nº 

41. 

Traz informação do Departamento Técnico de Obras do teor seguinte: 

“Somos de parecer que não será de deferir o requerido em virtude de ter decorrido o prazo de 

validade do alvará de autorização administrativa, devendo o requerente proceder a 

apresentação de pedido com vista ao licenciamento dos trabalhos em falta.”  

A Câmara deliberou por unanimidade indeferir o requerido de acordo com a informação dos 

serviços. 

PROCESSO DE OBRAS Nº 96/2006 

HAGES – SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES LDª 

QUINTA DE STª MARIA – GODIM 

19 - No seguimento da deliberação nº526 de 28/11/2006, foi novamente presente o processo 

em epígrafe, com informação do Departamento Técnico de Obras do teor seguinte: 

“Nada a opor à aprovação de projecto de arquitectura para reconstrução e remodelação de 

edificação existente.” 

A Câmara deliberou por unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura. 

DOUROGAS – PROJECTO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL A BAIXA 

PRESSÃO NO PÓLO DE PESO DA RÉGUA 
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20 - Foi presente o Projecto da Rede de Distribuição de Gás Natural a Baixa Pressão no Pólo 

de Peso da Régua para a criação de infra-estruturas de rede de distribuição de gás pela 

DOUROGÁS. 

Traz informação do Departamento Técnico de Obras do teor seguinte: 

“Somos de parecer que não há inconveniente no deferimento do requerido, devendo ser 

atendidas as condições mencionadas nos pareceres da D.T.O. e D.S.B.S.U.” 

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o requerido de acordo com os pareceres dos 

serviços, os quais deverão ser enviados ao requerente. 

PROCESSO Nº 63/1996 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE DE STª MARIA 

SEDIELOS 

21 - Foi presente um ofício da Associação Cultural e Beneficente de Stª Maria de Sedielos a 

solicitar uma cópia dos documentos comprovativos para o licenciamento de funcionamento 

deste equipamento. 

Traz informação do Departamento Técnico de Obras do teor seguinte: 

“A Associação Cultural e Beneficente de Santa Maria solicita cópia de documentos 

comprovativos de licenciamento de estabelecimento desde 1999, contendo referência expressa 

à participação do SNBPC e Delegação de Saúde, designadamente auto de vistoria. 

Contudo, não é possível satisfazer tal pedido porque estas entidades não integraram qualquer 

vistoria, tendo-se procedido à emissão de licença de utilização ao abrigo do disposto no artigo 

26.º do Decreto – Lei 445/91 de 20 de Novembro. 

Com vista à emissão de alvará de licença de utilização com a participação do representante do 

Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil, somos de parecer que o requerente proceda 

à apresentação de projecto específico de segurança contra o risco de incêndio. 

Este projecto poderá ser entregue na Câmara Municipal ou directamente naquela entidade, 

para emissão de parecer. 

Após a emissão do parecer em causa, poderá proceder-se à execução de vistoria, com vista à 

emissão de alvará de licença de utilização.” 

A Câmara deliberou por unanimidade fornecer ao requerente cópia autenticada de todo o 

processo de licenciamento “Licença de Utilização”, bem como da informação da DTO. 

ANTÓNIO FORTUNATO HERDEIROS 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA 

22- Foi presente um requerimento de António Fortunato, Herdeiros a solicitar a informação 

prévia sobre a viabilidade de construção de um de dois blocos habitacionais no lugar Av. 

Diocese de Vila Real, Peso da Régua. 

Traz informação do Departamento Técnico de Obras do teor seguinte: 

“Somos de parecer que será de indeferir o pedido de informação prévia, com base no parecer 

desfavorável do EP, EPE, de carácter vinculativo.” 
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O Presidente declarou-se impedido de participar nesta deliberação de acordo com o nº 1 da 

alínea a) do art. 44º do C.P.A e alínea c) do art. 9 A da Lei nº 64/93 de 26/08 aditada pela Lei 

nº 42/96 de 31/08. 

Por falta de quórum não foi possível de acordo com o nº 4 do art. 45 do CPA, haver decisão 

sobre a declaração de impedimento, pelo que foi encerrada a sessão, voltando este processo e 

os seguintes à próxima reunião de câmara. 

MARIA DO CÉU SANTOS F. CARVALHO 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA 

- No seguimento da deliberação nº 555 de 16/12/2006, foi novamente presente o processo de 

Maria do Céu Santos F. Carvalho a solicitar informação prévia sobre a viabilidade de 

construção de um armazém, no Juncal de Cima, freguesia e concelho de Peso da Régua. 

ANABELA GUEDES AMEIRO ALMEIDA 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA 

- Foi presente um requerimento de Anabela Guedes Ameiro Almeida a solicitar informação 

prévia sobre a viabilidade de implantação de uma máquina para lavagem de automóveis, no 

lugar dos Quatro Caminhos, Av. Sacadura Cabral/Travessa de Olival Basto, freguesia de 

Godim, Peso da Régua. 

Traz informação do Departamento Técnico de Obras do teor seguinte: 

“O requerente apresenta um pedido de informação prévia para instalação de unidade de 

lavagem automática de automóveis em terreno à face da Avenida Sacadura Cabral. 

A EP, EPE, emitiu parecer favorável, devendo o interessado proceder a actualização de licença 

em face da nova utilização pretendida. 

Em face do exposto, e porque se trata de pequena unidade, julga-se não haver qualquer 

inconveniente no seu deferimento.” 

PROCESSO DE OBRAS Nº 177/2000 

IMOBILIÁRIA IRMÃOS ALMEIDA ALVES, LDª 

LOTE 2 – LOTEAMENTO QUINTA S. DOMINGOS 

PESO DA RÉGUA 

- Foi presente o processo em epígrafe para aprovação. 

Traz informação do Departamento Técnico de Obras do teor seguinte: 

“Nada a opor à aprovação final de aditamento, em conformidade com o aditamento ao alvará 

de loteamento.” 

PROCESSO DE OBRAS Nº 168/1999 

CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO 

FERNANDO COLUMBANO DA SILVA E OUTROS – LUGAR DO CRUZEIRO 

FONTELAS 

- Foi presente um ofício da EDP a pedir a viabilidade de alimentação de Energia Eléctrica no 

lugar do Cruzeiro em Fontelas. 

Traz informação do Departamento Técnico de Obras do teor seguinte: 
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“Nada a opor à emissão de alvará de licença administrativa pelo prazo de 24 meses, contra a 

entrega de termo de responsabilidade pela direcção técnica da obra, devendo ser atendidas as 

condições mencionadas no parecer da EDP. 

Dadas as características dos trabalhos será de dispensar o cumprimento do disposto no 

Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização sobre a vistoria a implantação pelos 

nossos serviços.” 

PROCESSO DE OBRAS Nº 95/2006 

JOÃO DE MIRANDA BRÁS E FILHOS LDª 

AV. DR. MANUEL DE ARRIAGA 

PESO DA RÉGUA 

- No seguimento da deliberação nº 436 de 03/10/2006, foi novamente presente o processo em 

epígrafe. 

Traz informação do Departamento Técnico de Obras do teor seguinte: 

“O processo em análise foi já objecto de apreciação por parte destes serviços, em 20 de 

Setembro de 2006. 

O pedido apresentado foi considerado, nos termos apresentados, como passível de aceitação 

por parte da Câmara Municipal. 

A deliberação nº 436 de 3 de Outubro de 2006, indeferiu o projecto por não estar cumprida a 

obrigação estipulada em 29 de Abril de 2003, e relativa à apresentação de um estudo de 

impacte visual, com vista pelo lado do Rio Douro. 

Actualmente, os documentos apresentados permitem observar que o impacte da fachada 

voltada ao rio fica substancialmente diminuído com recurso a revestimento a xisto e plantação 

de espécies arbóreas. 

Os pisos mais aparentes serão então os pisos de habitação, correspondendo a R/C+4+ 

recuado, sendo que pelo lado norte, ou seja desde a Avenida Dr. Manuel de Arriaga poderá 

considerar-se que o imóvel terá 4 pisos visíveis, sendo os restantes a cota inferior ao nível do 

arruamento. 

Deste modo, somos de parecer que, serão de aceitar os materiais preconizados para o 

revestimento de paredes, com excepção das placas cerâmicas a substituir por placagem em 

granito amarelo. 

Pelo exposto, e desde que escrupulosamente cumprido o mapa de acabamentos exteriores, 

quer-nos parecer que estarão devidamente salvaguardadas as questões relativas ao impacte 

visual da pretensão, pelo que se propõe a sua aprovação.” 

ANTÓNIO FORTUNATO, HERDEIROS 

RUA DR. MANUEL DE ARRIAGA 

PESO DA RÉGUA 

- No seguimento da deliberação nº 550 de 26/12/2006, foi novamente presente o processo em 

epígrafe: 

Traz informação do Departamento Técnico de Obras do teor seguinte: 

• “Introdução 
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A presente informação prévia refere-se à análise de um pedido de informação prévia para a 

realização de uma operação de loteamento. 

• Localização e Enquadramento no PDM 

A pretensão situa-se em terreno à face da Rua Dr. Manuel de Arriaga, encontrando-se 

abrangida pela delimitação do aglomerado urbano da cidade de Peso da Régua, de acordo 

com a Planta de Ordenamento do PDM, sendo pelo facto classificado como Espaço Urbano. 

De acordo com a Planta de Condicionantes do PDM, não existem condicionantes para o local. 

• Elementos apresentados 

Os elementos apresentados são suficientes para a análise da pretensão. 

• Análise da Pretensão 

O requerente apresenta uma proposta para loteamento de terreno com a área total de 

20.375,00m2, sendo prevista a constituição de 16 lotes destinados exclusivamente a habitação 

e compostos, acima da cota de soleira, por R/C e 5 andares, à face da Rua Dr. Manuel de 

Arriaga, e R/C e 4 andares para os restantes lotes. 

• Integração 

As manchas de implantação previstas, apesar de não coincidirem com o modelo dominante no 

local, são aceitáveis em face de se tratar de uma operação de loteamento a realizar em zona 

onde a ocupação tem sido feita através de operações de substituição e colmatação. 

• Cérceas 

O número de pisos acima da cota de soleira poderá ser aceite, devendo ser em qualquer caso 

cumprido o Artigo 59.º do RGEU, o que não se verifica actualmente relativamente a alguns dos 

lotes previstos. 

Também, pelo declive do terreno, a cércea efectiva para alguns lotes varia entre os 6 e os 7 

pisos, ou seja, possuindo um ou dois pisos em cave, conforme os casos, o que poderá ser 

aceite desde que os mesmos possuam a cércea de R/C e 4 andares para os lotes 9 a 16 e R/C 

e 5 andares para os lotes 1 a 8, contada desde o arruamento de serviço. 

7. Parâmetros Urbanísticos / Índices de Utilização 

A proposta cumpre os índices fixados no regulamento do Plano Director Municipal. 

 

Acessos 

O acesso ao terreno objecto da operação realizar-se-á através da Rua Dr. Manuel de Arriaga, 

sendo o terreno servido ainda por caminho público a Nascente. 

8. Rede Viária  

A rede viária interior ao loteamento será a construir, em conformidade com a Portaria 

1136/2001 de 25 de Setembro, pelo que nada há a opor. 

9. Usos 

As construções a edificar nos lotes a criar destinar-se-ão exclusivamente a habitação, pelo que 

nada há a opor. 

10. Afastamentos 

Esta questão já se encontra referida no ponto “CÉRCEAS”. 



15 

 

11. Áreas de Cedência 

As áreas de cedência indicadas dão cumprimento ao disposto no artigo 14.º do regulamento do 

PDM, devendo também, em fase de licenciamento, ser feita a compensação sobre o diferencial 

entre a área a ceder e a prevista na Portaria 1136/2001 de 25 de Setembro. 

Deverá contudo ser prevista uma parcela devidamente delimitada com a área, no mínimo, de 

1764m2, correspondente ao previsto na alínea b) do n.º1 daquele artigo com características 

similares aos lotes, isto é, servida directamente por arruamento e com profundidade e largura 

adequadas, para aproveitamento efectivo. 

12. Estacionamento 

O espaço previsto para estacionamento público é suficiente para cumprimento das exigências 

legais, sendo previstos 149 lugares exteriores 

13. Conclusão 

Em face do estudo apresentado, e porque são expressamente cumpridas as disposições 

regulamentares constantes do Regulamento do Plano Director Municipal somos de parecer que 

é viável a ocupação urbana do terreno em causa através da concretização da operação 

pretendida, devendo em fase de licenciamento ser revistas as questões mencionadas com os 

pontos 6 e 11 da presente informação.” 

ANTÓNIO FORTUNATO, HERDEIROS 

RUA DR. MANUEL DE ARRIAGA 

PESO DA RÉGUA 

- No seguimento da deliberação nº 551 de 26/12/2006, foi novamente presente o processo em 

epígrafe: 

Traz informação do Departamento Técnico de Obras do teor seguinte: 

“1. Introdução 

A presente informação prévia refere-se à análise de um pedido de informação prévia para a 

construção de edificação. 

2. Localização e Enquadramento no PDM 

A pretensão situa-se em terreno à face da Rua Dr. Manuel de Arriaga, encontrando-se 

abrangida pela delimitação do aglomerado urbano da cidade de Peso da Régua, de acordo 

com a Planta de Ordenamento do PDM, sendo pelo facto classificado como Espaço Urbano. 

De acordo com a Planta de Condicionantes do PDM, não existem condicionantes para o local. 

3. Elementos Apresentados 

Os elementos apresentados são suficientes para a análise da pretensão. 

4. Análise da Pretensão 

O pedido apresentado prevê a construção de edificação constituída por R/C+ 5 andares e mais 

um piso recuado, em terreno com a área total de 1368 m2, sendo prevista uma área de 

implantação de 285 m2. 

São ainda previstos dois pisos em cave a destinar a estacionamento coberto. 

5. Integração 
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A mancha de implantação prevista encontra-se em conformidade com as manchas de 

implantação de construções levadas a efeito na proximidade do local, pelo que nada há a opor. 

6. Cérceas 

Considerando o afastamento ao alinhamento das construções confrontantes, no lado oposto do 

arruamento, calculado em cerca de 16 metros, e verificando-se que a altura do maior plano de 

fachada é de cerca de 19 metros, a sua altura deverá ser revista de modo a dar cumprimento 

ao disposto ao artigo 59.º do RGEU. 

7. Parâmetros Urbanísticos/ Índices de Utilização 

A proposta cumpre os índices fixados no regulamento do Plano Director Municipal. 

Acessos 

O acesso ao terreno realizar-se-á através da Rua Dr. Manuel de Arriaga, sendo os acessos aos 

pisos em cave feitos através de acesso particular com início em arruamento público. 

8. Usos 

A construção a edificar destinar-se-á a habitação e comércio, pelo que nada há a opor. 

9. Afastamentos 

A implantação apresentada prevê afastamentos laterais superiores a 5 metros. 

O afastamento posterior ao limite do prédio, deverá ser revisto de modo a ser previsto uma 

distância igual ou superior a 6 metros, medidos na perpendicular de qualquer ponto do seu 

polígono. 

10. Estacionamento 

São previstos 10 lugares de estacionamento público exterior, não sendo cumprido 

integralmente o disposto no artigo 113.º do RMEU, pelo que em fase posterior de licenciamento 

deverá ser previsto o pagamento da respectiva taxa. 

11. Conclusão 

Em face do estudo apresentado, e porque são expressamente cumpridas as disposições 

regulamentares constantes do Regulamento do Plano Director Municipal, somos de parecer 

que é viável a ocupação urbana do terreno em causa através da operação pretendida, devendo 

em fase de licenciamento ser revistas as questões mencionadas nos pontos 6 e 9 da presente 

informação.” 

Todas as deliberações foram aprovadas em minuta. 

E não havendo mais nada a tratar foi encerrada a reunião eram doze horas, da qual se lavrou a 

presente acta que foi por mim subscrita e vai ser devidamente assinada. 

 


